
 

Anexo II -Parâmetros e Critérios de Seleção 

Critério de Seleção 
Ponderação 

(%) 
Valoração Orientações 

Eficiência e 
Sustentabilidade 

 

 

Qualidade geral da operação avaliada 
através de: 

a) Fundamentação e pertinência dos 
objetivos a atingir:  

Não Adequado: 0 pontos; 

Adequado: 5 pontos. 

b) Coerência e razoabilidade da 
estrutura de custos:  

     Não Adequado: 0 pontos; 

Adequado: 5 pontos. 

c) Caráter inovador das soluções 
propostas, nomeadamente no 
âmbito da sustentabilidade: 

Não Adequado: 0 pontos; 

Adequado: 10 pontos. 

 

  

30 

0 
Operação demonstra uma 
reduzida qualidade geral 

A pontuação da valoração é 
obtida pelo somatório da 
pontuação atribuída às 
alíneas a), b) e c).  

10 
Operação demonstra uma 
média qualidade geral 

20 
Operação demonstra uma 
elevada qualidade geral 

Eficácia 

 

 

Contributo para os indicadores de 
realização e de resultado definidos 
para a Prioridade de Investimento no 
PO 

 

  

10 

0 

 

 

A operação não contribui para 
os indicadores definidos para a 
Prioridade de Investimento do 
PO 

  
Este critério está 
relacionado o contributo da 
operação para os 
indicadores de realização 
resultado definidos para a 
Prioridade de Investimento 
no PO. 

A pontuação é atribuída a 
operações que contribuam 
para os indicadores de 
realização e/ou de 
resultado definidos para a 
Prioridade de Investimento 
no PO 

10 

 

 

A operação contribui apenas 
para o indicador de 
realização/resultado definido 
para a Prioridade de 
Investimento do PO 

  

20 

 

 

A operação contribui para os 
indicadores de realização e de 
resultado definidos para a 
Prioridade de Investimento do 
PO 

 

  

Eficácia 

Contributo para a aplicação futura e 
regular em instrumentos de gestão e 
monitorização da melhoria da 
qualidade do ar, ou da redução do 
ruido ou da qualidade de vida em 
meio urbano, pelo município ou de 
outra entidade com responsabilidades 
na gestão do território. 

30 0 

Contributo para a aplicação 
futura e regular em 
instrumentos de Gestão e 
Monitorização, apenas pela 
entidade beneficiária, da 
melhoria:  

- da Qualidade do Ar ou; 

- da redução do ruído ou;  

- da qualidade de vida em 
meio urbano.  

Este critério está 
relacionado o contributo da 
operação na aplicação 
futura e regular em 
instrumentos de gestão e 
monitorização da melhoria 
da qualidade do ar, ou da 
redução do ruido ou da 
qualidade de vida em meio 
urbano. 

A pontuação é atribuída a 



Critério de Seleção Ponderação 
(%) 

Valoração Orientações 

10 

Contributo para a aplicação 
futura e regular em 
instrumentos de Gestão e 
Monitorização, por 2 entidades 
com responsabilidade no 
território, da melhoria:  

- da Qualidade do Ar ou; 

- da redução do ruído ou;  

- da qualidade de vida em 
meio urbano.  

operações que envolvam 
entidades com 
responsabilidade no 
território. 

20 

Contributo para a aplicação 
futura e regular em 
instrumentos de Gestão e 
Monitorização, pelo menos por 
3 entidades com 
responsabilidade no território, 
da melhoria:  

- da Qualidade do Ar ou; 

- da redução do ruído ou;  

- da qualidade de vida em 
meio urbano.  

Adequação à 
estratégia 

Contributo para a implementação da 
Estratégia Nacional para o Ar (ENAR 
2014-2020). 

30 

0 
A operação contribui para 1 
objetivo prioritário da ENAR  

Este critério está 
relacionado o contributo da 
operação na 
implementação da 
Estratégia Nacional para o 
Ar (ENAR 2014-2020). 

A pontuação é atribuída a 
operações que contribuam 
com mais de 1 objetivo. 

10 
A operação contribui para 2 
objetivos prioritários da ENAR  

20 
A operação contribui para 3 ou 
mais objetivos prioritários da 
ENAR  

 

 

 


